
PREFEITURA MUJNICIPAE DE COLINAS

Comissão Permanente de LIeitação - CPL

Processo n° 243/2024

FIs.: OQ.

Rub.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 038/2024 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N" 018/2024 - CPL/PMC
PROCESSO N' 243/2024

Aos 14 de Novembro de 2024, a Prefeitura Municipal de Colinas - MA, inscrita sob o CNPJ n°
06.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD
(Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep.
n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n"
14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades
com as disposições a seguir;

1. DÓ OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de
medicamentos e correlates., especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 018/2024 -
CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instramento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO P.'\RTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
(Órgão Participante) e o(s) Fomecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à realização da
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 018/2024 - CPL/PMC, encontram-se
elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: G R DE ABREU DISTRIBUIDORA ATUAL

CNPJ: 04.528.673.''000l-70 Telefone: (99)3118-8269

Endereço: R ANANTAS CARVALHO CHAVES, 71, PARQUE E-mail: grdi stribuidoraatual @grnai 1 .com

PIAUÍ I. Timon, Maranhão

Representante Legal: Gilberto Rocha de Abreu
RG:

CPF: 306.054.74.3-20

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

7 Agulhas 13x 4,5 c/100 tki cxs 4.000 RS 8,00 RS 32.000,00

11
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Agulhas 30x

tki cxs 4.000 R$ 7,95 R$ 31.800,00
8,0 c/100

49 Cateter intravenoso ns 22 tki Unid. 5.000 R$ 0,89 RS 4.450,00

55 Coletor de urina sistema fechado c/ 2000 ml. labor Import Unid. 2.000 R$ 4,35 RS 8.700,00

91 Fita p/ autoclave 19mm/30 m polar fix Unid. 500 R$ 4,70 RS 2.350,00

99 Luva cirúrgica est. N° 6.5 medix Par 6.000 RS 1,60 RS 9.600,00

100 Luva cirúrgica est. N° 7.0 medix Par 10.000 RS 1,60 RS 16.000,00

101 Luva cirúrgica est. N® 7,5 medix Par 10.000 RS 1,60 RS 16.000,00
102 Luva cirúrgica est. N? 8,0. medix Par 10.000 RS 1,60 RS 16.000,00
103 Luva cirúrgica est. N2 8,5 medix Par 4.000 RS 1,60 RS 6.400,00
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106 Propé desc.c/100 kasmed pct 600 R$ 7,75 RS 4.650,00

107 Scalp ns 19 desc. labor import Unid. 20.000 R$ 0,31 RS 6.200,00

108 Scalp n5 21 desc. labor import Unid. 25.000 R$ 0,31 RS 7.750,00

109 Scalp n2 23 desc. labor Import Unid. 35.000 R$ 0,31 RS 10.850,00

110 Scalp nS 25 desc. labor import Unid. 25.000 R$ 0,31 RS 7.750,00

111 Scalp pS 27 desc. labor import Unid. 8.000 RS 0,31 RS 2.480,00

114 Sonda de foley 2 vias n? 14 tkl Unid. 600 RS 3,10 RS 1.860,00

115 Sonda de foley 2 vias n® 16 tkl Unid. 600 RS 3,10 RS 1.860,00

117 Sonda de foley 2 vias n218 tkl Unid. 600 RS 3,10 RS 1.860,00

139 Sonda uretral ns 06 medix Unid. 1.000 RS 0,79 RS 790,00

140 Sonda uretral nS 08 medix Unid. 1.000 RS 0,79 RS 790,00

141 Sonda uretral n2 10 medix Unid. 1.000 RS 0,79 RS 790,00

142 Sonda uretral n® 12 medix Unid. 1.000 RS 0,79 RS 790,00

162 Agulha descartável 30x7 c/100 und tkl Caixa 600 RS 8,00 RS 4.800,00

178
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Equipo
macrogotas p/ soro c/ injetor lateral

labor import Unid. 48.000 RS 0,94 RS 45.120,00

188
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Kit
PapaNicoIau médio completo

kloplast Unid. 8.000 RS 4,30 RS 34.400,00

197 Lâminas de bisturi n® 23 c/100 solidor Caixa 200 RS 33,00 RS 6.600,00

198 Lâminas de bisturi n® 24 c/100 solidor Caixa 400 RS 33,00 RS 13.200,00

229 Touca Desc. C/100 medix Pacote 200 RS 8,74 RS 1.748,00

230
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Tiras p/
teste de glicose cx c/50

on call pius Caixa 1.600 RS 36,50 RS 58.400,00

242 Poiifix 2 vias (multivias) - unid. medix Unid. 7.000 RS 0,84 RS 5.880,00

243
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gaze 7,5 X
7,5 13 Fios com 500 und

CLEAN PCT 2.000 RS 9,95 RS 19.900,00

247
Ambroxol xarope adulto, 30 mg/ 5 ml, 100 ml.

OBS: FRASCO 100 E 120 ML.
farmace VD 7.000 RS 3,88 RS 27.160,00

248
Ambroxol xarope pediatrico, 15 mg/ 5 ml, 100

ml. OBS: FRASCO 100 E 120 ML.
farmace VD 7.000 RS 3,30 RS 23.100,00

256
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Cetoconazol
creme, OBS: TUBO E BISNAGA.

pharlab TB 6.400 RS 4,68 RS 29.952,00

268 Diclofenaco de potássio 50 mg, CMP geolab CMP 85.000 RS 0,13 RS 11.050,00

272
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]
Hidroclorotiazida 25 mg, comp

cimed CMP 360.000 RS 0,05 RS 18.000,00

278 Oleo mineral 100 ml farmace VD 1.200 RS 4,62 RS 5.544,00

279 Óleo de Girassol 200ML nutriex FRS 1.200 RS 7,96 RS 9.552,00

293 Albendazol 400mg, comp. Mastigável. prati Comp. 25.000 RS 0,69 RS 17.250,00

295
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Amoxicllina
pó p/ susp oral 50mg/ml c/ 60 ml.

prati Frasco 4.800 RS 6,88 RS 33.024,00

297 Amoxicllina 500 mg, comp. prati Comp. 85.000 RS 0,36 RS 30.600,00

301
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Captopril 25
mg, comp.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Cefalexina

geolab Comp. 400.000 RS 0,05 RS 20.000,00

304 500 mg, caps. OBS: CÁPSULAS E
COMPRIMIDOS.

abi Comp. 64.000 RS 0,82 RS 52.480,00

307 Ciprofioxacino, cloridrato de, 500 mg comp. prati Comp. 10.000 RS 0,38 RS 3.800,00

310 Dexciorfeniramina, maleato, comp. 2mg geolab Comp. 12.000 RS 0,09 RS 1.080,00

311 Dexclorfeniramina xarope 0,4 mg/mL lOOmL hipolabor Vidro 6.000 RS 2,97 RS 17.820,00

313 Dimeticona 75 MG/ML gotas natulab Vidro 8.000 RS 2,23 RS 17.840,00

315 Espironolactona 25MG geolab Comp. 25.000 RS 0,32 RS 8.000,00

316
Enalapril, maleato de 10 mg caixa com 500

comprimidos
hipolabor Comp. 180.000 RS 0,05 RS 9.000,00

320
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Fluconazol
150 mg, caixa c/500 comprimidos

medquimica Comp. 36.000 RS 0,76 RS 27.360,00

322
Furosemida 40 mg, caixa com 500

comprimidos
prati Comp. 75.000 RS 0,07 RS 5.250,00

323
Glibenclamida 5mg caixa com 750

comprimidos.
geolab Comp. 200.000 RS 0,05 RS 10.000,00

328
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Ibuprofeno,
comprimido 600 mg

prati Comp. 64.000 RS 0,26 RS 16.640,00
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331 Ipratrópio, brometo c/ 20 ml hipolabor Frasco 2.500 R$ 1,85 R$4.625,00

344
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]
Metoclopramlda gotas 10 ml

belfar Frasco 9.600 R$ 2,65 R$ 25.440,00

352 Nifedipino 20 MG brainfarma Comp. 35.000 R$ 0,13 R$ 4.550,00

353 Nimesullda 100 mg cimed Comp. 85.000 R$ 0,13 R$ 11.050,00

354 NImesulida gotas cimed Vidro 6.000 R$ 2,59 R$ 15.540,00

374 SInvastatina comp. 20 mg cimed Comp. 45.000 R$0,13 R$ 5.850,00

375 SInvastatina comp. 40 mg cimed Comp. 45.000 R$ 0,26 R$ 11.700,00

380 Acido ascórbico Ig, Inj. Amp. 5 ml. farmace Ampola 12.000 R$ 1,26 R$ 15.120,00

382 Água para Injeção 10 ml equiplex Ampola 25.000 R$ 0,41 R$ 10.250,00

391 Bromoprida Injetável, 5 mg/ml, amp. 2 ml. hipolabor Ampola 8.000 R$ 1,95 R$ 15.600,00

409 Cloreto de sodio 0,9 %, inj. Amp. 10 ml. farmace Ampola 6.000 R$ 0,53 R$ 3.180,00

410
Cloridrato de bupivacaína pesada - 4ml sterlle

pack
hypofarma Ampola 1.500 R$ 4,40 R$ 6.600,00

411 Bupivacaína + Glicose 5mg/ml+80mg/ml 4 ML HYPOFARMA Ampola 1.500 R$ 4,40 R$ 6.600,00

432 Glicose 25%, amp. 10 ml. samtec Ampola 8.000 R$ 0,64 R$5.120,00

433 Glicose 50% amp. 10 ml. equiplex Ampola 8.000 R$ 0,66 R$ 5.280,00

189
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Kit PapaNicoIau
médio completo

kloplast Unid. 2.000 R$ 4,30 R$ 8.600,00

244
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Gaze 7,5 X 7,5

13 Fios com 500 und
CLEAN PCT 500 R$ 9,95 R$ 4.975,00

257
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Cetoconazol

creme. OBS: TUBO E BISNAGA.
pharlab TB 1.600 R$ 4,68 R$ 7.488,00

273
[COTA RESERVADA ME/EPP]

Hidroclorotiazida 25 mg, comp
cimed CMP 90.000 R$ 0,05 R$ 4.500,00

296
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Amoxicilina pó

p/ susp oral 50mg/ml c/ 60 ml.
prati Frasco 1.200 R$ 6,88 R$ 8.256,00

299
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Azitromicina

500 mg, comp.
Pharlab Comp. 8.000 R$ 1,27 R$ 10.160,00

302
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Captopril 25

mg, comp.
geolab Comp. 100.000 R$ 0,05 R$ 5.000,00

305
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Cefalexina 500

mg, caps. OBS; CÁPSULAS E COMPRIMIDOS.
abi Comp. 16.000 R$ 0,82 R$ 13.120,00

321
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Fluconazol 150

mg, caixa c/500 comprimidos
medquimica Comp. 9.000 R$0,76 R$ 6.840,00

325
[COTA RESERVADA ME/EPP] - HIdroixo de

alumínio suspensão 100 ml
natulab frs 1.600 R$3,30 R$ 5.280,00

329
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Ibuprofeno,
comprimido 600 mg

pratI Comp. 16.000 R$ 0,26 R$4.160,00

345
[COTA RESERVADA ME/EPP]

Metoclopramlda gotas 10 ml
belfar Frasco 2.400 R$ 2,67 R$ 6.408,00

Valor Total R$1.007.562,00

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir- da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
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4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subítem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente proiTogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO CL Al UALJZAÇÃÓ DÓS WÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
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5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocai-á os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem fiiTnado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no ait. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhai-á. Juntamente eom o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos tennos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133 2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos tennos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
111, art. 13 do Decreto Municipal n" 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, confomie previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133,
de 2021.

PF DO REMANEJÁMENTÓ DÃS QÜANTíí)ÀDÉS REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
Preços/:-

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n" 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente infoimado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL{IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de sewiços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Edital.

DÃS CONDIÇÕES DÈ EXECUÇÃO DÓ OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DÓ FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE
sPREÇOS,, :

10.1. o registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;
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10.1.4. Desciimprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do arí. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registi-o de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decoiTÔncia de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente Justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade paiticipante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocoiTêncías
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

Ti. DAS ASSINATtWÁS'- ^

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integiidade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por eertificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
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Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

P2i DÀS DÍSPOSIÇÔÈS FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔMCO - SRP N° 018/2024
- CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outi^o, por mais privilegiado que seja para diiimir quaisquer dúvidas oinundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), 14 de Novembro de 2024.

GILBERTO ROCHA DE

ABREU:30605474320
iia-ftre oucRFB

0U=

Ivan Prudêncio da Silva Gilberto Rocha de Abreu

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento CPF n" 306.054.743-20
ÓRGÃO GERENCIADOR BENEFICIÁRIO
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11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso exista, que, convocados, não honrarem
o compromisso assumido injustifícadamente após terem assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço,
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem 10.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para canceiamento do registro do fornecedor,

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando
ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n°
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços
e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido
pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as
partes, por meio do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

l. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente
ÍS^de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N® 018/2024 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eieito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), 14 de Novembro de 2024.

Ivan Prudênclo da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
ÓRGÃO GERENCIADOR

Isafas Félix do Nascimento
CPF nS 274.441.803-00
BENEFICIÁRIO

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 45e205aca30el632e8030a45732385a5

[PREÇOS N' 038/2024S epiíí9|l|jr

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 038/2024 • CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO Ns 018/2024 - CPL/PMC
PROCESSO N» 243/2024

Aos 14 de Novembro de 2024, a Prefeitura Municipal de Colinas - MA, inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n® 402, bairro Centro -
Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei nS 14.133/2023, do Decreto Municipal nS 064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de medicamentos e correlatos., especificados
no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N2 018/2024 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e
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1.2. Esie iniiLrumenLo nao obriga a conüaiaçao, nem mesmo nas quantldadê&Tndlgaclãs neste documento, poãên
promover as aquisições de acordo com suas necessidades.
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1.3, Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s) (Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços registrados,
em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP NS 018/2024 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo;

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA; G R DE ABREU DISTRIBUIDORA ATUAL

CNPJ: 04.528.673/0001-70 Telefone: (99) 3118-8269

Endereço: R ANANIAS CARVALHO CHAVES, 71, PARQUE PIAUÍ 1,
Timon, Maranhão

E-mail: grdlstrlbuldoraatual@gmail.com

Representante Legal: Gilberto Rocha de Abreu
RG:

CPF: 306.054.743-20

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total
1 Agulhas 13x 4,5 c/100 tkl cxs 4.000 R$ 8,00 R$ 32.000,00

W
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Agulhas 30x
8,0 c/100

tkl cxs 4.000 R$ 7,95 R$ 31.800,00

49 Cateter intravenoso ns 22 tkl Unid. 5.000 R$ 0,89 R$ 4.450,00

55 Coletor de urina sistema fechado c/ 2000 ml. labor import Unid. 2.000 R$ 4,35 R$ 8.700,00

91 Fita p/ autoclave 19mm/30 m polar fix Unid. 500 R$ 4,70 R$ 2.350,00

99 Luva cirúrgica est. N° 6.5 medix Par 6.000 R$ 1,60 R$ 9.600,00

100 Luva cirúrgica est. N° 7.0 medix Par 10.000 R$ 1,50 R$ 16.000,00

101 Luva cirúrgica est. Ns 7,5 medix Par 10.000 R$ 1,60 R$ 16.000,00

102 Luva cirúrgica est. NS 8,0. medix Par 10.000 R$ 1,60 R$ 16.000,00

103 Luva cirúrgica est. Ns 8,5 medix Par 4.000 R$ 1,60 R$ 6.400,00

106 Propé desc.c/100 kasmed pct 600 R$ 7,75 R$ 4.650,00

107 Scalp ns 19 desc. labor import Unid. 20.000 R$0,31 R$ 6.200,00

108 Scalp ns 21 desc. labor import Unid. 25.000 R$ 0,31 R$ 7.750,00

109 Scalp ns 23 desc. labor import Unid. 35.000 R$ 0,31 R$ 10.850,00

110 Scalp n2 25 desc. labor import Unid. 25.000 R$ 0,31 R$ 7.750,00

111 Scalp nB 27 desc. labor import Unid. 8.000 R$ 0,31 R$ 2.480,00

114 Sonda de foley 2 vias nB 14 tkl Unid. 600 R$ 3,10 R$ 1.850,00

115 Sonda de foley 2 vias n® 16 tkl Unid. 600 R$ 3,10 R$ 1.860,00

117 Sonda de foley 2 vias nB18 tkl Unid. 600 R$ 3,10 R$ 1.860,00

139 Sonda uretral n» 06 medix Unid. 1.000 R$ 0,79 R$ 790,00

1 Sonda uretral n® 08 medix Unid. 1.000 R$ 0,79 R$ 790,00

|*rl Sonda uretrai nfl 10 medix Unid. 1.000 R$ 0,79 R$ 790,00

142 Sonda uretral n® 12 medix Unid. 1.000 R$ 0,79 R$ 790,00

162 Agulha descartável 30x7 c/100 und tkl Caixa 600 R$ 8,00 R$ 4.800,00

178
[COTA AMPU CONCORRÊNCIA] - Equipo
macrogotas p/ soro c/ injetor lateral

labor import Unid. 48.000 R$ 0,94 R$ 45.120,00

188
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Kit
PapaNicoIau médio completo

kloplast Unid. 8.000 R$ 4,30 R$ 34.400,00

197 Lâminas de bisturi ob 23 c/100 solidor Caixa 200 R$ 33,00 R$ 6.600,00

198 Lâminas de bisturi no 24 c/100 solidor Caixa 400 R$ 33,00 R$ 13.200,00

229 Touca Desc. C/100 solidor Pacote 200 R$ 8,74 R$ 1.748,00

230
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Tiras p/ teste
de glicose cx c/50

on call pius Caixa 1.600 R$ 36,50 R$ 58.400,00

242 Polifix 2 vias (multivias) - uníd. medix Unid. 7.000 R$ 0,84 R$ 5.880,00

243
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gaze 7,5 X 7,5
13 Fios com 500 und

CLEAN PCT 2.000 R$ 9,95 R$ 19.900,00

247
/Vmbroxol xarope adulto, 30 mg/ 5 ml, 100 ml.
OBS: FRASCO 100 E 120 ML.

farmace VD 7.000 R$ 3,88 R$ 27.160,00

248
Ambroxol xarope pediatrico, 15 mg/ 5 ml, 100
ml. OBS; FRASCO 100 E 120 ML.

farmace VD 7.000 R$ 3,30 R$ 23.100,00

256
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Cetoconazol
creme. OBS; TUBO E BISNAGA,

pharlab TB 6.400 R$ 4,68 R$ 29.952,00

268 Diclofenaco de potássio 50 mg, CMP geolab CMP 85.000 R$ 0,13 R$ 11.050,00

272
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
Hidroclorotiazida 25 mg, comp

cimed CMP 360.000 R$ 0,05 R$ 18.000,00
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293 AlPeridazol 4üümg, comp. Mastigavei. prati comp. 25.ÜÜÜ R$ 0,59 R$l/.2b0,üü

295
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Amoxicilina pó
p/ susp oral 50mg/ml c/ 60 ml.

prati Frasco 4.800 R$ 6,88 R$ 33.024,00

297 Amoxicilina 500 mg, comp. prati Comp. 85.000 R$ 0,36 R$ 30.600,00

301
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Captopril 25
mg, comp.

geolab Comp. 400.000 R$ 0,05 R$ 20.000,00

304
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Cefalexina 500
mg, caps. 065: CÁPSULAS E COMPRIMIDOS.

abi Comp. 64.000 R$ 0,82 R$ 52.480,00

307 Clprofloxaclno, cloridrato de, 500 mg comp. prati Comp. 10.000 R$ 0,38 R$ 3.800,00

310 Dexclorfeniramina, maleato, comp. 2mq geolab Comp. 12.000 R$ 0,09 R$ 1.080.00

311 Dexclorfeniramina xarope 0,4 mg/mL lOOmL hipolabor Vidro 6.000 R$ 2,97 R$ 17.820,00

313 Dimeticona 75 MG/ML gotas natulab Vidro 8.000 R$ 2,23 R$ 17.840,00

315 Espironolactona 25MG geolab Comp. 25.000 R$ 0,32 R$ 8.000,00

316
Enalapril, maleato de 10 mg caixa com 500
comprimidos

hipolabor Comp. 180.000 R$ 0,05 R$ 9.000,00

320
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Fluconazol 150
mg, caixa c/500 comprimidos

medquimica Comp. 36.000 R$ 0,76 R$ 27.360,00

322 Furosemida 40 mg, caixa com 500 comprimidos prati Comp. 75.000 R$ 0,07 R$ 5.250,00

323 Glibenclamida 5mg caixa com 750 comprimidos. geolab Comp. 200.000 R$ 0,05 R$ 10.000,00

328
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Ibuprofeno,
comprimido 600 mg

prati Comp. 64.000 R$ 0,26 R$ 16.640,00

rjoi Ipratrópio, brometo c/ 20 ml hipolabor Frasco 2.500 R$ 1,85 R$ 4.625,00

5*(
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
Metoclopramida gotas 10 ml

belfar Frasco 9.600 R$ 2,65 R$ 25.440,00

352 Nifedipino 20 MG brainfarma Comp. 35.000 R$ 0,13 R$ 4.550,00

353 Nimesuiida 100 mg cimed Comp. 85.000 R$ 0,13 R$ 11.050,00

354 Nimesulida gotas cimed Vidro 6.000 R$ 2,59 R$ 15.540,00

374 Sinvastatina comp. 20 mg cimed Comp. 45.000 R$ 0,13 R$ 5.850,00

375 Sinvastatina comp. 40 mg cimed Comp. 45.000 R$ 0,26 R$ 11.700,00

380 Ácido ascórbico Ig, inj. Amp. 5 ml. farmace Ampola 12.000 R$ 1,26 R$ 15.120,00

382 Água para injeção 10 ml equiplex Ampola 25.000 R$ 0,41 R$ 10.250,00

391 Bromoprida injetável, 5 mg/ml, amp. 2 ml. hipolabor Ampola 8.000 R$ 1,95 R$ 15.600,00

409 Cloreto de sodio 0,9 %, inj. Amp. 10 ml. farmace Ampola 6.000 R$ 0,53 R$ 3.180,00

410
Cloridrato de bupivacaína pesada - 4ml sterile
pack

hypofarma Ampola 1.500 R$ 4,40 R$ 6.600,00

411 Bupivacaina + Glicose 5mg/ml+80mg/ml 4 ML HYPOFARMA Ampola 1.500 R$ 4,40 R$ 6.600,00

432 Glicose 25%, amp. 10 ml. samtec Ampola 8.000 R$ 0,64 R$ 5.120,00

433 Glicose 50% amp. 10 ml. equiplex Ampola 8.000 R$ 0,66 R$ 5.280,00

189
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Kit PapaNicoIau
médio completo

kloplast Unid. 2.000 R$ 4,30 R$ 8.600,00

244
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Gaze 7,5 X 7,5 13
Fios com 500 und

CLEAN Pa 500 R$ 9,95 R$ 4.975,00

-

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Cetoconazol
creme. OBS: TUBO E BISNAGA.

pharlab TB 1.600 R$ 4,68 R$ 7.488,00

273
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Hidroclorotiazida

25 mg, comp
cimed CMP 90.000 R$ 0,05 R$ 4.500,00

296
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Amoxicilina pó p/
susp oral SOmg/ml c/ 60 ml.

prati Frasco 1.200 R$ 6,88 R$ 8,256,00

299
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Azitromicina 500

mg, comp.
Pharlab Comp. 8.000 R$ 1,27 R$ 10.160,00

302
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Captopril 25 mg,
comp.

geolab Comp. 100.000 R$ 0,05 R$ 5.000,00

305
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Cefalexina 500 mg,
caps. OBS: CÁPSULAS E COMPRIMIDOS.

abi Comp. 16.000 R$ 0,82 R$ 13.120,00

321
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Fluconazol 150 mg,
caixa c/500 comprimidos

medquimica Comp. 9.000 R$ 0,76 R$ 6.840,00

325
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Hidroixo de

alumínio suspensão 100 ml
natulab frs 1.600 R$ 3,30 R$ 5.280,00

329
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Ibuprofeno,
comprimido 600 mg

prati Comp. 16.000 R$ 0,26 R$ 4.160,00

345
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Metoclopramida
gotas 10 ml

belfar Frasco 2.400 R$ 2,67 R$ 6.408,00

Valor Total R$ 1.007.562,00

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua assinatura e poderá ser prorrogado, por
Igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
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3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, nos seus aspectos operacionais,
consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada
no processo a vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta porcento) dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata. assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4X O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente como participante,
atendidos os requisitos estabelecidos no §29 do art 85 da Lei Federal n9 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em
até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do órgão ou entidade não
participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de
Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
i  iculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei ns

de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniêrrcia de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de
2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu
registro cancelado.
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e.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata. sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n» 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no
inciso III, art. 13 do Decreto Municipal n® 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do
s"Hitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no
subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIÃDOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n^
14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Ãs quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

>4^ Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no art. 28 do
Decreto Municipal n» 064/2023.

7,5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIÃDOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo Inicialmente informado pelo ÓRGÃO
PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida
pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a necessidade do Órgão participante, contados
a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência -
Anexo 11 do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou
prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando;
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10.1.2. Em qualquer hipóteses de inexecugao loial ou par mal ao contrato;

10.1.3. For liberado:10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federai ns 14,133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador.

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

ír2.5 . No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da comunicação,

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso exista, que, convocados, não honrarem
o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço,
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem 10.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

Wdas assinaturas

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada petas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando
ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n°
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços
e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido
pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as
partes, por meio do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente
Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Ns 018/2024 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.
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Ivan Prudêncío da Silva
/Vssessor de Relações Institucionais e Planejamento
ÓRGÃO GERENCIADOR

Gilberto Rocha de Abreu

CPF ns 306.054.743-20

BENEFICIÁRIO

Publicado por CARLOS DOS SANTOS

Código identífícadon 5€9f831d88b44b70c281e6e37005ac76

fiSÍ 14" 03I/SÔ2*"

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 031/2024 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N» 018/2024 - CPL/PMC

PROCESSO N^ 243/2024

7  14 de Novembro de 2024, a Prefeitura Municipal de Colinas -
inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão
Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, ns 402, bairro Centro -

Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições,
concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes

às determinações da Lei ns 14.133/2023, do Decreto Municipal n®
064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para
eventual e futura aquisição de medicamentos e correlatos.,
especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N® 018/2024
- CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas
ntidades indicadas neste documento, podendo o ÓRGÃO

^S^TICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas
necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro
de Preços, celebrada perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
(Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços
registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP N® 018/2024 - CPL/PMC, encontram-se
elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: A R I3E ABREU LTDA

:NPí: 19.464.744.^0001-10 retefone: (99) 39999-9999

Endereça: RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA, 666, CENTRO,
rimon. Maranhão

cocais. distr)buidora@hotmall.com

teiNTsentsnte LefisR Adalberto Rocha de Abreu
IQs

CPF; 398.779.333-53

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

266 lomolexo B xaroDe beirar 12.000 1$ 3,30 R$ 39.600,00

267 Tidofenaco resinata oot» íiT.S /D 3.000 15 6.20 RS 49.600,00

275 lesmfcma-i-tiafci&afdnaB.S^. cj'10 Q. xrati }(S 15.000 « 3,40 R5 51.ÕOO.DO

283
iCOTA AMPLA CONCORRÊNCIA! • Vitamina C
actâs 20 mi.

airela 20.000 15 2.16 R5 45.200,00

2S6 ÃAS 500 mg, comp. 2/ri lomp. 60.000 15 0.29 17.400.00

303 Cefaiextna ( SUSP. ORAL) 250HG/SML 60ML úbl -raatc 4.30G 15 5.3S R5 23.400.00

314 Óipirona sódica qocas c/lOmI. airela •rasco B.OOO 151,30 RS 10.400.00

326 Olnitrato de Isossorbida 10 MG E.M.S lomp. 5.000 1$ 0.29 R$1.450.00

332 jctuiase Xarupe 120ML AREU -rasco 600 15 9.62 R4 5.772,00

333 .oratadina xarope Iniq/ml. c/ lOOmI. lotrcla -rasco 5.000 H 4.30 1» 21-500.00

336
«.ollagenase 0,6U/G 30G. OSS:
tC^ONCAMFEROL

CRISTALIA 3ng 150 15 11.90 15 1.785,00

351 Miconazol. ntraro de, crerre vaqi/iaf3%. 80 gr. >rati 3tsnaoa 4.000 15 7,08 Ir52B-320.00

355
listatína susp. Oral 103.000 UíSnl c/ 30rrl. 06S:
FRASCO 30 E 50 ML

^li =rasco 8.000 15 6.70 15 53.600,00

372 5ais Dl rciúratacão oral po t>l sol. Oral latulab Envelop 15.000 15 1,34 ^5 20.100,00
377

Suifa. + tnmetopfina susp. AOnig+Bmgfm), 100
■nl.

'raí; =r,sa s.ooo IS 5.30 1542.400,00

386 Amiodarona 200TT!g ;calab lomp. 10.000 15 0.57 15 5,700,00
388 Ampicijina 500 mq, comp. 'rati lomp. 45.000 15 0.37 15 16.650,00
«2 C'malidin3 300mg/2ml. inj. •lYPOFARMA Amsoia B.OCO 15 0.99 15 7.920.00
405 Uoranlemcaj Io lEOTO Ampola 4.000 15 8.80 1535.200.00

413 óeslanosideo mietável 3,4mg/2fnl. amp. 2 ml, JNtAO OUtMiCA Amaola 1.000 15 1.90 151.900,00

423
Enoxapanra Sóaica 60MG/0.4ML. OBS; 60
MG/0.6 ML*.

rristsía Sering. 1.000 15 1B.52 1$ 18,520,00

427 -urosemída 20 mq/2 ml. amp. 2 ml, JANTíSA Amooh) 15.000 15 1.17 1517.550,00
431 Geníamicina 80mq/2ml, in|. Amp. 2 ml, SANTISA Amooia 15.000 15 1.59 ^23.850,00
434 GluconatD de cálcio 10% 10 Ml HELEXBTA Arrools s.ooo 15 2.00 1510.000,00
435 Hirirccortisona 100 mq. ini. JNIÂOQUWICA AmoalB 8.000 1S1.49 1527,92000
437 Iioratazina 20f4G/r4L IML rnstaíia írroola 3.000 15 3.50 1$ 25300,00
439 iJdocaína 2°/- qclêia, 30 qr. »HARUB lisnaqa 1.500 15 5.50 1$ 3250.00
440 Lidacama 2% SÃ/ 20ML JNlAQióUlMlCA "rasco 3.000 15 4.90 1$ 14,700,00
441 Meropenem IG. GES: EM FRASCO-AMPOLA SlOOfiMlCO Ampoia L500 1518.00 1527J10Q.0D
446 Mcradrenalína 8 ma/4 ml JNWO OUtMCA Ampola 5,000 15 2.70 1515,500,00
44S Oxaciüna 500Mg. OBS: EM FRASCO-AMPOLA. 3LAU Arrpola 6.000 15 5.70 1$ 34.200,00

4S1 Piracetan 1 qr, iri. Amp. 5 ml. 3LAU Ampola 4.000 1$ 4,00 1$ 16.000,00

453 ãcJ. de Manitol 20% 250ml sistema teshado 4Ei£X!STA -rasco L2ao 1513.00 1515.600,00

4.54
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA: - Soro fsiolóhco
0.9% 100 ml cx sistema fechado.

dEÜXiSTA i&sm 154.75 15 7s.(»a.(»)

458
COTA AMPLA CONCORRÊNCIA: - Soro hsiolágico
0.9%. 500 mt, sistema techads.

RELEXISTA =ra5co 32.000 15 6.99 15 223.680,00

462 Soro glícosaec 5% 100 rnl, iisísma fechado. 1Eí£XfSTA -rasco 1I}.IWQ 15 5.90 15 50.000,00

476 ALPRA20LAM COMPRIMIDO O.Smg lOVAOUMiCA COMP 19.000 1$ o.o7 1$ 700,00
479 AMITRIPTIL1MA COMPRIMIDO 25rr5 crista Sa COMP 20.000 15 0,08 15 1.600.00
487 CLDNAZEPAW COMPRIMIDO Q.Smq dcolab COMP 40.000 15 0.10 1$ 4.000,00

494
CLORIORATC DE SERTRALINA COMPRIMIDO
50rm)

geolab COMP 12.000 1$ 0,15 15 1.800.00

495 DIAZEPAM COMPRIMIDO lOmq SANTISA COMP 22.000 15 0.08 1$ 1.760.00
497 FENiTOlNA COMPRIMIDO lOOmg cristaia CONP 30.000 15 0.15 1$ 4.500,00
t93 FENOGARBITAL GOTAS ü'i&tsia -ftS LOOQ 155.00 15 5.000U)0
504 IALOPERiDOL COMPRIMIDO 5mg cristafia COMP 22.000 15 0.19 154.180.00

505
RALOPERIDOL OECANOATO 70,S2m9/ml
iNjErÁVEL JNIÃO química AMP 1.000 15 9.29 1$ 9.290,00

506 «ÍE02JNEC0MPRJMID0 lODmc cnsOia CONP 14.000 15 0.79 l5il.O6U.OO

510 DUETi/WílAlOOMG sebliAr CWF 43,000 15 0.60 lS24.0í3D,00
511 OUETIAPINA COMPRIMIDO 25mg geotab COMP 3.500 1$ 0.23 1$ 1.955,00
512 RISPERIDONA COMPRIMIDO Img >ratl CONP 24.000 1$ 0.12 15 2.880.0D
515 roRVAL COMPRIMIDO 503mq rORRENT CONP 5.000 15 0.37 15 4.850,00

34Q
COTA RESERVADA ME/Epej - MtítfonMna.
cloridrato, SOCmc corrp.

^li Camp, 90.000 15 0.19 15 17.100,UÜ

365
iCOTA RESERVADA ME/EPP) - PanicilmB
jereatina 00 o/ sjsp. Ini. 500,000 Ul. amo, lEOTO =ras-amp 1.600 15 7.49 1511.984.00

455 ICOTA RESERVADA ME/tP''| - Soro fisíaiófico
5.9% 100 ml cx sistema fechado.

lELEXlSTA ■rasco 4.000 154.75 15 19,000,00

459
;COTA RESERVADA ME/EPR| ■ Soro fisiológico
5.9%. SOO mL sistema fechada.

HELEXISTA ^rasco 8.000 15 6,99 15 55.920,00

468
;COTA RESERVADA Mfc/EPR) - Soro ringer ü
laciato 250 ml, sistema fecnado.

HFlEXtStA =rasco 2.400 15 6.95 1515.680.00

i/alor Total RS 1.410.008,00

íSKcmcAçite e rrcNS da arp
Item Oescilcãa Marca Jnldade Ouant. Valor Untt. R5 Total
252 Sercoato de benzda 0.25 %, 60 ml lativíta •RS 2.000 15 4,49 15 8.980,00
253 SromídraU) ds fenoterol sotas, 20 ml. :euta :RS 1.000 15 10,20 1$ 10,200,00
258 Cetoamazij) shamooo cimed <13 5.0-33 15 3.23 15 46.003,00

262 :CDTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Cinarízma 75
mo

leaquimica CMP 80.000 15 0,58 RS 46.400,00

265 ComolexoBaetas de20ml. aeifar 6.050 15 3.50 1$ 21.000,00

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12
(doze) meses contado a partir da sua assinatura e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do
Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria
Municipal de Administração - SEMAD, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.


